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PROJETO DE LEI _________ 2013

Institui a responsablidade do proprietário ou condutor de animal  de proceder a limpeza e remoção dos dejetos do animal depositado em logradouro público e dá outras providências.

Art. 1º – O proprietário, o responsável ou o condutor de animal deverão proceder à limpeza, acondicionamento e remoção imediata dos dejetos do animal depositado em logradouro público, praças e parques  mesmo que esteja sem guia ou coleira.

Parágrafo único – Os dejetos de animais poderão ser dispostos na rede primária do sistema de esgoto sanitário local ou encaminhados para os serviços regulares de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, desde que devidamente acondicionados e em conformidade com as normas técnicas do sistema de limpeza pública.

Art. 2º -    Os infratores serão advertidos verbalmente, ou notificados por escrito e nos casos de desobediência serão autuados com multa a ser arbitrada pelo executivo municipal, independente de outras sanções previstas em outras normas legais.

Art. 3º  -   A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas  promoverá a informação e a orientação, cabendo a fiscalização nos logradouros públicos, pelas Secretarias competentes.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala de Sessões, 18 de junho de 2013.

MILTON MAURÍCIO MARTINS

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA : 

O presente Projeto de Lei objetiva a conscientização  da população sobre o destino adequado dos dejetos  fecais de animais em vias e logradouros públicos, bem como, visa manter a cidade limpa .

O objetivo primordial deste projeto não é multar ninguém, e  nem é ir contra os animais, o  objetivo é somente obrigar os cidadãos Sete lagoanos  a cumprir a lei.

